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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.815, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

“Declara  de  Utilidade  Pública,
área de terras situadas na zona
urbana  deste  Município,  de
propriedade  de  Izair  dos  Santos
Teixeira  e  Alair  de  Almeida
Teixeira,  destinada  à  ampliação
do  Cemitério  Municipal  José
Antônio  Cardoso,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por
Lei.

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Chefe
da Unidade Gerencial Básica de Arrecadação, através do
Oficio nº 249 datado de 04.05.2023 e protocolizado junto a
esta Municipalidade sob o nº 2530/2023 na mesma data,
que demonstra um número pequeno de espaço físico no
interior  do  Cemitério  Municipal,  para  confecção  de
carneiras.

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  declarada  de  utilidade  pública,  a  ser

desapropriada amigável  ou judicialmente,  área de terras
matriculada sob o nº 15.935 junto ao Oficial de Registro de
Imóveis,  situadas  na  zona  urbana  deste  Município,  de
propriedade de Izair dos Santos Teixeira e Alair de Almeida
Teixeira, destinada à ampliação do Cemitério Municipal José
Antônio  Cardoso,  cujas  medidas  e  confrontações  são as
seguintes:

I  -  Um imóvel urbano consistente de um terreno de
forma irregular, sem benfeitorias, com a área superficial de
11.165,57 m², situado com frente para a Rua Cunha Bueno,
lado par desta, distante 119,79 m da esquina mais próxima
formada com a Rua Alípio Pocaia, nesta cidade e comarca
de Buritama,  Objeto  da  matrícula  n°  15.935 do ORI  da
Comarca de Buritama – SP, Cadastrado na Municipalidade
sob n° 890700.054.0558.01, dentro das seguintes medidas
e confrontações:

“Inicia-se no marco denominado marco 07-D, localizado
na Rua Cunha Bueno, distante 119,79 m da esquina mais
próxima  formada  com  a  Rua  Alípio  Pocaia,  daí  segue
confrontando  com  o  Imóvel  urbano,  de  propriedade  de
MUNICÍPIO  DE  BURITAMA  -  sucessor  Izair  dos  Santos
Teixeira e seu cônjuge Alair de Almeida Teixeira (M.18.873
– Área D), num raio de 9,00 m e em curva de 13,04 m até o
marco  07/C,  deflete  a  direita  e  segue confrontando com o
Imóvel urbano, de propriedade de MUNICÍPIO DE BURITAMA
- sucessor Izair dos Santos Teixeira e seu cônjuge Alair de
Almeida Teixeira (M.18.873 – Área D), com os seguintes

azimutes e distâncias: 123º10’45” e 48,18 m, até o marco
07/B,  127º04’20”  e  82,51  m,  até  o  marco  07/A,  deflete  a
direita  e  segue  confrontando  com o  Imóvel  urbano,  de
propriedade de MUNICÍPIO DE BURITAMA - sucessor Izair
dos Santos Teixeira e seu cônjuge Alair de Almeida Teixeira
(M.18.873 – Área D), num raio de 9,00 m e em curva de
15,42  m  até  o  marco  07/A,  daí  deflete  a  direita  e  segue
confrontando com a Rua Santos Reis, por uma distância de
83,35 m, e azimute 226º37’59” até o marco 22, daí deflete
a direita e segue confrontando com o Imóvel urbano, de
propriedade de MUNICÍPIO DE BURITAMA - sucessor Izair
dos Santos Teixeira e seu cônjuge Alair de Almeida Teixeira
(M.18.872 – Área B), num raio de 9,00 m e em curva de
15,02  m  até  o  marco  21,  deflete  a  direita  e  segue
confrontando  com  o  Imóvel  urbano,  de  propriedade  de
MUNICÍPIO  DE  BURITAMA  -  sucessor  Izair  dos  Santos
Teixeira e seu cônjuge Alair de Almeida Teixeira (M.18.872
–  Área  B),  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:
320º53’08” e 50,50 m, até o marco 20, 327º21’00” e 74,28
m,  até  o  marco  19,  daí  deflete  a  direita  e  segue
confrontando  com  o  Imóvel  urbano,  de  propriedade  de
MUNICÍPIO  DE  BURITAMA  -  sucessor  Izair  dos  Santos
Teixeira e seu cônjuge Alair de Almeida Teixeira (M.18.872
– Área B), num raio de 9,00 m e em curva de 11,44 m até o
marco 18, daí deflete a direita e segue confrontando com a
Rua  Cunha  Bueno  com a  seguinte  azimute  e  distância:
40º09’16” e 43,80 m até o marco 07-D, onde teve início
está descrição”.

Art. 2º - A desapropriação ora declarada é de caráter
urgente, nos termos do disposto no artigo 15 do Decreto
Lei nº 3.365/41.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  20  de  junho  de  2023,  105  anos  de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
0144/23  BTA  Data  de  Protocolo:  25/05/2023  CEVS:
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350810801-931-000016-1-9 Data de Validade: 06/03/2024
Razão  Social:  MARCIO  LEANDRO BARBOSA  DA  SILVEIRA
CNPJ/CPF:  47.466.884/0001-38  Endereço:  Avenida
BENEDITO VIERIA GARCIA, 363 centro Município: BURITAMA
CEP:  15290-000 UF:  SP Resp.  LEGAL:  MARCIO LEANDRO
BARBOSA DA SILVEIRA CPF: 36867984843 Resp. Técnico:
AMANDA  XAVIER  MAZZIERO  CPF:  42979154806  CBO:
Conselho Prof.: CREF No. Inscr.:148994-G UF:SP

O Agente de Saneamento da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Assunção.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

BURITAMA, Quarta-feira, 21 de Junho de 2023
Luiz Carlos Dias – Agente de Saneamento – VISA-M

...........................................................................................................
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